
CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR - GRADUAÇÃO

 

EDITAL Nº 19/2021/NUGE

O  COORDENADOR  DO  NÚCLEO  GESTOR  DE  ESTÁGIO  DO  MINISTÉRIO

PÚBLICO DO ESTADO  DO  CEARÁ  –  Em  Respondência,  no  uso  de  suas  atribuições

conferidas pelo art. 111 da Lei Complementar nº 72/2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério

Público  do  Estado  do  Ceará),  bem como no  exercício  dos  poderes  delegados  pela  Portaria

3034/2021 (DOMPCE de 15.9.2021) e, por fim, com fundamento no item 6 do edital nº 01/2021,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Estadual nº 72/2008, que prevê a atividade

de estagiários no âmbito do Ministério Público do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Estadual nº 72/2008, que prevê a atividade de

estagiários no âmbito do Ministério Público do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO  a  divulgação,  através  do Edital  nº  08/2021,  publicado no Diário  Oficial  do

MPCE aos  29 dias  de julho de 2021,  do resultado final  do processo  seletivo  para  formação do

cadastro de reserva de estagiários remunerados do Ministério Público do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO a homologação do resultado definitivo pelo Conselho Superior do Ministério

Público, realizada na 29ª Sessão Ordinária do CSMP, em 03 de agosto de 2021, conforme determina

o art. 105 da Lei Complementar nº 72/2008;

CONSIDERANDO que as atividades de estágio constituem valiosos instrumentos de aprendizagem,

por propiciar ao estagiário a complementação de sua atividade discente, mediante acompanhamento e

avaliação permanentes, de modo a constituir instrumento de integração em termos de treinamento

prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento humano;

RESOLVE  CONVOCAR,  nos  termos  dos  itens  6.3  e  6.4  do  Edital  01/2021,  os  candidatos

habilitados de graduação do curso de direito, a serem lotados na Comarca de Fortaleza, conforme

anexo I deste edital, para realização dos procedimentos a seguir especificados:

1 – Preencher o formulário eletrônico disponível no link <https://forms.office.com/r/bVCh95aRAd>,

nos dias 27, 28, 29 e 30 de setembro de 2021;
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2 –  No  período  dos dias  28 a  30  de  setembro  de  2021,  impreterivelmente, o  candidato  deverá

encaminhar,  exclusivamente,  para  o  e-mail  nuge@mpce.mp.br,  cópia  digital  dos  seguintes

documentos:

a) histórico escolar, ou documento equivalente, que comprove a matrícula em uma das

instituições  de  ensino  superior  conveniadas,  bem  como  comprove,  nos  casos  dos

habilitados nos cursos de graduação, o cumprimento de pelo menos 40% (quarenta por

cento) da totalidade dos créditos exigidos para a conclusão;

b) cópia de comprovante de residência, com data recente;

c) certidão de inexistência de antecedentes criminais emitida nos sítios eletrônicos do

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (www.tjce.jus.br), da comarca de Fortaleza e  da

comarca  da  residência  do  estudante,  caso  não  resida  em  Fortaleza;

d)  certidão  de  inexistência  de  antecedentes  criminais  da  Justiça  Federal  no  Ceará

(www.jfce.jus.br), da Justiça Militar da União (www.stm.jus.br) e do Tribunal Regional

Eleitoral do Ceará (www.tre-ce.jus.br);

e) cópia de documento relativo à qualificação pessoal do candidato (RG e CPF ou CNH),

certidão da quitação eleitoral emitida no sítio eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral

do Ceará (www.tre-ce.gov.br) e militar (cópia da reservista), se for o caso;

f) atestado de sanidade física e mental; Certidão de situação cadastral no CPF (deve estar

REGULAR), emitida no sítio eletrônico da Receita Federal;

g) Declaração de compatibilidade de estágio;

h) Ficha cadastral e-Social;

i) Declaração de ciência de registro de ponto;

j) Formulário de dados bancários (BANCO BRADESCO); 

k)  Cópia  do  cartão  da  conta-corrente  informada  (Em  caso  de  conta  recém-aberta,

considerando-se o prazo para entrega do cartão de plástico, o estagiário pode encaminhar

cópia legível do protocolo de abertura da conta,  desde que este informe, de maneira

clara, os números da agência e da conta-corrente);

 

3 – Os formulários referentes aos documentos indicados no item 2 (g a j) estão disponíveis no link:
http://www.mpce.mp.br/institucional/nucleos-de-apoio/nuge/modelo-de-documentos/;

4 – O Núcleo Gestor de Estágio, após conferência da documentação, encaminhará,  por meio de

comunicação enviada para o endereço de correio eletrônico do candidato, o termo de compromisso
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de estágio para assinatura do estudante e da Instituição de Ensino Superior, e informará a data do

início das atividades do estágio, devendo o candidato, ficar atento às orientações.

5 – O candidato convocado para a Capital que não atender à convocação no prazo mencionado no

item 2, será, automaticamente e por uma única vez, reposicionado para o final da fila do cadastro de

reserva.

6 – O candidato que não iniciar o estágio na data informada pelo Núcleo Gestor de Estágio será

excluído da lista de classificação correspondente, ocasião em que será providenciada a convocação

do próximo habilitado. 

7 – Os convocados, por ordem de classificação, e dentro do número de vagas ofertadas no respectivo

edital de convocação, serão lotados conforme critérios de conveniência e oportunidade.

8 –  O preenchimento do formulário previsto no item 1, bem como as informações e documentos

encaminhados eletronicamente pelos candidatos, serão de sua inteira responsabilidade.

9 – O Núcleo Gestor de Estágio não se responsabilizará por formulários e demais comunicações dos

candidatos não encaminhadas por motivos de ordem técnica, tais como falha de computadores, do

sistema de comunicação, etc.

10 – O Núcleo Gestor de Estágio poderá, a qualquer tempo, verificar as informações fornecidas pelos

candidatos e  tomar  as  medidas  judiciais  cabíveis  em caso  de  informações  falsas  ou inverídicas,

podendo o candidato ser desclassificado do presente processo,  acionado judicialmente e,  caso já

tenha sido aprovado e contratado, desligado do programa.

Fortaleza, 23 de setembro de 2021.

Plácido Barroso Rios

Coordenador do Núcleo Gestor de Estágio – Em Respondência
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ANEXO I

Candidatos convocados – Graduação Direito – Ampla Concorrência

Classificação Nome do(a) candidato(a)

391 INGRID NOGUEIRA LEME 

392 LUANA CAVALCANTE LUCENA

393 BRENDA FERNANDES BORGES CRUZ

394 YASMIN RIBEIRO MACEDO

395 FRANCISCO RENATO CUSTÓDIO RODRIGUES

396 PEDRO NAEFERSON PAULINO XAVIER

397 PRISCILA RODRIGUES GUIMARAES

398 MATHEUS MELO CESAR

399 LEONILDO DOS SANTOS RODRIGUES

400 MARIA LYVIA DA SILVA SERAFIM ALVES

401 ALLAN CAMPOS RODRIGUES

402 LÍVIA RODRIGUES SCHRAMM

403 AUGUSTO LIMA MENDES

404 LIA STÉFANE MAGELLA BANDEIRA

405 ESTER HOLANDA DE VASCONCELOS

406 MARIA LAURA MELO ALMEIDA

407 JONATHANS HERCULANO COSTA

408 FERNANDA DO AMARAL SALES PINTO

409 RANNA BRAGA HONORATO DE OLIVEIRA

410 LUCAS CALABRIA FRANCISCO LOBO DE SOUZA

411 JOSÉ SOARES FREIRE JÚNIOR

412 YASMINA GONDIM DA NOBREGA

413 RAI JOSE DUARTE DA SILVA 

414 KARINA CASTRO SOARES

415 LIANA RAYLLA DE SOUSA BARBOSA

416 MARIA VANESSA OLIVEIRA DE LIMA

417 ANA BEATRIZ RIBEIRO FERREIRA

418 PATRICK LOPES MELO

419 DAYLA LEONCO DA SILVA

420 NEUTYANE LOPES GONCALVES

421 THAÍS ROCHA CORREIA HOLANDA

422 DAVID DE CASTRO
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423 BEATRIZ BARRETO CUNHA

424 ESTER LOPES MOREIRA

425 ANNA KAROLINA SILVA DA ROCHA

426 THIAGO CUNHA GONÇALVES

427 HYAGO SILVA DE AZEVEDO

428 PEDRO PAULO DA SILVA NETO

429 ALICE AVELINO BARROS

430 ANNE GABRIELLE OLIVEIRA BATISTA

431 MARCELO IGOR ALVES SILVA

432 ISAC ROMULO ARRAIS ALENCAR DE SOUZA

433 MARCUS ISRAEL VIANA CARDOSO

434 LAWRENYA KERELLY MOTA ALVES DE OLIVEIRA

435 CAROLINA AZEVEDO STEDILE BEZERRA GOMES

436 LORENA MONTEIRO LUCENA

437 ROSIMERY REIS MARTINS

438 JULIANA ROCHA MESQUITA

439 ROBERTA MARIA DA SILVA BARRETO

440 MARIA CAROLINA BEZERRA FALCÃO

441 ALESSANDRA DE SOUSA SILVA

442 ISRAEL BERNELY SOUSA DE MEDEIROS

443 FILIPE LIMA OLIVEIRA SINFRONIO

444 VICTORIA DA COSTA PORTELA

445 JOYCIANE ALVES DE OLIVEIRA

446 JOÃO VÍCTOR MEDEIROS SANTOS 

447 MARIA BEATRIZ ABREU DA GRAÇA SILVA

448 ANA ESTHER NASCIMENTO ALMEIDA

449 ÁILA BEATRIZ MOURA BANDEIRA

450 CAIO CESAR NOGUEIRA COLARES

451 JOÃO FLÁVIO LIMA BENEVIDES

452 BÁRBARA MENEZES FURTADO

453 RAFAEL CALAND PINTO LUSTOSA

454 ENZO MAMEDE COSTA SIQUEIRA

455 FRANCISCA MIRELA DE SOUSA SILVA

456 RAYANNE AUGUSTO DE OLIVEIRA

457 GABRIEL DE CASTRO PEREIRA LEITE

458 JULIA ODETE GOMES DE AGUIAR

459 MARIANA FARIAS FORTUNA

460 MYCHELLINE FONTENELE TORRES

461 ANTONIA DANIELA LIBERATO DE MOURA

462 IVILA DIAS PRACIANO RODRIGUES

463 MARINA RODRIGUES DOS SANTOS GONDIM
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464 DATYLA DE SOUSA LOPES

465 MATHEUS MOTA DE QUEIROZ

466 FÁBIO AUGUSTO PEIXOTO OLIVEIRA

467 VITÓRIA MARIA ALBUQUERQUE PIRES

468 JAMES DOUGLAS SILVA DE LIMA

469 KAREN DANTAS

470 RÔMULO YURI GOMES GUIMARÃES
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